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INDICAÇÃO N. _____/2021 
 
 
 

INDICA, ao Governo do Estado do Amazonas, 
tornar sem efeito o ato administrativo que 
exonerou o ex-servidor Paulo Mateus Nogueira 
de Souza, lotado na Secretaria de Estado de 
Justiça, Direitos Humanos e Cidadania - 
SEJUSC 

 
 
 
  Requeiro à Mesa Diretora desta Augusta Casa Legislativa, nos termos 
do artigo 160 do Regimento Interno desta Casa, esta indicação ao Exmo. Sr. 
Governador do Estado do Amazonas, propondo que, seja tornado sem efeito, o ato 
administrativo de exoneração do ex-servidor Paulo Mateus Nogueira de Souza, lotado 
na Secretaria de Estado de Justiça, Direitos Humanos e Cidadania – SEJUSC. 
 
 

 
JUSTIFICATIVA 

 
 
 

Paulo Mateus Nogueira de Souza, 28 anos, é portador do Transtorno do 
Espectro Autista.  

 
No dia 18/06/2021, Dia Nacional do Orgulho Autista, o jovem Mateus 

recebeu uma ligação informado que havia sido exonerado da Secretaria de Estado de 
Justiça, Direitos Humanos e Cidadania – SEJUSC, cuja nomeação sempre foi motivo 
de orgulho de inclusão no mercado de trabalho das pessoas portadoras com 
deficiência. 

 
Apesar da natureza do cargo em comissão ser de livre provimento, ou 

seja, de caráter transitório, a substituição de um PCD autista por um não PCD, faz da 
SEJUSC, cuja missão institucional é justamente promover a cidadania, a inclusão e o 
respeito aos direitos humanos, posicionar-se na contramão das razões que a criou. 

 
Ademais, sabe-se que o jovem autista é muito inteligente e como 

Presidente da Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa com Deficiência – 
COMPCD, possuo o dever inescusável de solicitar a revisão de sua contratação, 
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ressaltando que o jovem autista não possui padrinho político, e, cujos pais e familiares 
não tem inserção ou força política para reverter esse quadro. 

 
Diante de todo exposto, conclui-se pela pertinência da indicação ora 

apresentada, logo, na qualidade de representante dos cidadãos de Manaus e como 
presidente da COMPCD desta Augusta Casa Legislativa, solicito ao Exmo. Sr. 
Governador do Estado, a recontratação de Paulo Mateus Nogueira de Souza, 
exonerado através do ato administrativo publicado no Diário Oficial do Estado do 
Amazonas, do dia 16 de junho do corrente ano. 
 

 
Plenário Adriano Jorge, 21 de junho de 2021. 

 
 
 
 

 
 
 
 
 

RODRIGO GUEDES 
Vereador / PSC 
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